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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS  

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
insumos Médicos e Odontológicos, para atender as necessidades ambulatoriais da Fundação 
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo, localizada na Rua Aluísio Neiva, 
nº 808, Centro - São Gonçalo/RJ, com critério de julgamento, menor valor por ITEM, respeitando 
o valor máximo orçado de cada item, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
 

INSUMOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS  
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

       1 

Agulha gengival curta para seringa     
Carpule: agulha gengival curta (22 x 0,30 – 30 g) 
caixa com 100 unidades. estéril, de uso único, 
indicado como elo-seringa tipo carpule  x 
paciente para administração de anestesia ou 
soluções dentais em procedimentos 
odontológicos. Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 
 

CAIXA    
C/100 

2 R$ 46,07 R$ 92,14 

2 

Agulha para sutura com fio de seda 04mm - FIO 
DE SUTURA AGULHADO DE SEDA Nº 4, FIO DE 
SUTURA SEDA ODONTOLÓGICO 17mm 1/2 de 
cilindro.  Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 
 

CAIXA C/24 4 R$ 61,63 R$ 246,52 

3 

AGULHA 
Agulha 13 x 4,5 desc. estéril para punção, cânula 
em aço inoxidável canhão de material plástico 
atóxico ou liga de alumínio em cores de acordo 
com o padrão de codificação     do    calibre     
(nbr),bisel     trifacetado, siliconizado em 
superfície externa, atraumática.  Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 
fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 100 R$ 13,68 R$ 1.368,00 

4 

AGULHA - AGULHA 30 X 0,7mm: Desenvolvidas 
para aplicação de   soluções    em   diferentes    
vias   injetáveis    de administração;    embaladas     
individualmente     em cápsulas  hermeticamente  

CAIXA C/100 1 R$ 28,30 R$ 28,30 
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fechadas  em  papel  grau cirúrgico;  esterilizadas  
por  óxido  de  etileno.   Embalagem contendo 
dados de procedência, data de fabricação, 
validade e lote. 
 

5 

Anestésico     Tópico     Gel     Benzocaina     200mg,  
Aroma  Tutti.  Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 
Referência: Benzotop ou superior 
 

UNIDADE 3 R$ 14,92 R$ 44,76 

6 

Anestésico odontológico cloridrato de 
lindocaína 2% com  epinefrina  100%:  caixa  com  
50  tubetes  com 1,8ml. Indicado para anestesia 
local por bloqueio de nervo ou infiltração, para 
intervenções odontológicas.  Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 
fabricação, validade e lote. 
 

CAIXA 6 R$ 125,17 R$ 751,02 

7 Aplicador  para Ponta Centrix – Seringa Centrix UNIDADE 1 R$ 100,33 R$ 100,33 

8 

Babador impermeável adulto – cor branco- 
medidas 57  x  47  cm -  plástico  -indicado  para  
proteção  do paciente adulto. 
 

UNIDADE 2 R$ 10,70 R$ 21,40 

9 

Banda Matriz 0,05 x 5mm (aço inox) | Fita Matriz   
EM AÇO INOX, ROLO 50CM. MATRIZ 
ODONTOLÓGICA - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL - FORMATO: FITA - 
APRESENTAÇÃO: ROLO 50CM - LARGURA: 5 - 
TIPO USO: DESCARTÁVEL.  Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 
fabricação, validade e lote. 
 

ROLO 10 R$ 3,85 R$ 38,50 

10 

Broca Ponta Dourada FG N° 3195F  
Confeccionada em   aço   de   alta   resistência   e   
impregnada   com diamantes . - (FG) Alta 
Rotação. - Autoclavável 
 

UNIDADE 10 R$ 18,81 R$ 188,10 

11 

Cimento       de        ionômero        de        vidro  
fotopolimerizável para restauração para 
restauração resinoso A3. Embalagem  com 15g 
na  cor    a3,+7,2  mlionômero  de  vidro  liberam 
altas quantidades de flúor e aderem 
quimicamente a estrutura dental.  Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 
fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 5 R$ 78,94 R$ 394,70 

12 

Cimento   oxifosfato  de  zinco  líquido: 
composição:  ácido  fosfórico,  hidróxido  de  
alumínio, óxido de zinco, água destilada frasco 
de 10ml.  Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 2 R$ 33,50 R$ 67,00 

13 
Cimento de ionômero: embabagem com 10g de 
pó  + 8g de líquido + 1 bloco de espatulação  - 
ionômero   de   vidro   fotopolimerizável   para 

UNIDADE 4 R$ 116,38 R$ 465,52 
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restauração.  Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 
 

14 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% AMP 10ML.  
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

AMPOLA 20 R$ 1,26 R$ 25,20 

15 

Clorexidina 2% Gel -Embalagem com 2 Seringas 
de 3g cada. Indicado para assepsia de preparos 
cavitários na desinfecção de canal radicular.  
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 3 R$ 29,55 R$ 88,65 

16 

CLOREXIDINA ALCOÓLICA 0,5%: o digliconato 
de clorexidina  é  utilizado  como  antisséptico  
tópico  na desinfecção das mãos e antessepsia 
da pele antes de procedimentos     invasivos     
(como     inserção     de catéteres) e do campo 
operatório após degermação e para prevenir 
infecções de feridas na pele.  Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 
fabricação, validade e lote. 
 

FRASCO 
C/100ml 

4 R$ 7,06 R$ 28,24 

17 

 
Composto      dental      na      cor      A2      esmalte 
nanoparticulado:   composto  dental  
fotopolimerizável indicado  para  restaurações  
em  dentes  anteriores  e superiores. seringa 4g, 
cor a2. uso em restaurações nas quais há 
esforço mastigatório, elevada resistência ao 
desgaste, material com resistência à 
compressão e  à  fratura,  efeito  
camaleônico,carga  em  zicônia  e sílica que 
garante elevadas propriedades mecânicas. 
registro anvisa.  Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 
Referência: 3M / Z250 
 

KIT C/3   
UNIDADES 

1 R$ 159,50 R$ 159,50 

18 

Composto  dental  cor  A3  nanoparticulado  
seringa (4g): composto dental fotopolimerizável 
indicado para restaurações   em   dentes   
anteriores   e   superiores. seringa 4g, cor a3. uso 
em restaurações nas quais há esforço 
mastigatório, elevada resistência ao desgaste, 
material  com  resistência  à  compressão  e  à  
fratura, efeito  camaleônico,carga  em  zicônia  e  
sílica  que garante  elevadas  propriedades  
mecânicas.  registro anvisa.  Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 
fabricação, validade e lote. 
Referência: 3M / Z250 
 

KIT C/3    
UNIDADES 

1 R$ 154,78 R$ 154,78 

19 

Composto dental cor A3,5 nanoparticulado 
seringa (4g): composto dental fotopolimerizável 
indicado para restaurações   em   dentes   
anteriores   e   superiores. seringa 4g, cor a3. uso 

KIT C/3   
UNIDADES 

1 R$ 159,27 R$ 159,27 
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em restaurações nas quais há esforço 
mastigatório, elevada resistência ao desgaste, 
material  com  resistência  à  compressão  e  à  
fratura, efeito  camaleônico,carga  em  zicônia  e  
sílica  que garante  elevadas  propriedades  
mecânicas.  registro anvisa.  Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 
fabricação, validade e lote. 
Referência: 3M / Z250 
 

20 

 
Condicionador  Acido  Gel  37% Fosforico  2,5  
mL com 3 unidades. Ácido Gel é um 
condicionador à base de ácido fosfórico a 37%, 
para o condicionamento da superfície de 
esmalte e dentina.  Embalagem contendo dados 
de procedência, data de fabricação, validade e 
lote. 
 

UNIDADE 4 R$ 10,59 R$ 42,36 

21 

Grampo  para  isolamento  nº14  –  aço  
inoxidável  – embalagem  01  unidade  –  utilizado  
para  prender  o lençol de isolamento.  
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 5 R$ 18,84 R$ 94,20 

22 

Grampo para isolamento nº14A – aço 
inoxidável – embalagem  01  unidade  –  utilizado  
para  prender  o lençol de isolamento.  
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 5 R$ 16,48 R$ 82,40 

23 

LÂMINA  DE  BISTURI  N°  12:  usada  em  rotina  
em unidades  de saúde  para cortar  tecidos  e 
estruturas em   procedimentos   médico   
cirúrgicos   e   demais procedimentos   que   
necessitem   de   incisões   no paciente.   
Fabricada   em    aço   carbono,   n°   12, 
esterilizada por raios gama, com orifício central 
para a inserção do cabo de bisturi, números 3 ou 
4, atóxico e apirogênica, resistente à corrosão.  
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

CAIXA C/100 1 R$ 53,63 R$ 53,63 

24 

LÂMINA  DE  BISTURI  N°  15:  usada  em  rotina  
em unidades  de saúde  para cortar  tecidos  e 
estruturas em   procedimentos   médico   
cirúrgicos   e   demais procedimentos   que   
necessitem   de   incisões   no paciente.   
Fabricada   em    aço   carbono,   n°   15, 
esterilizada por raios gama, com orifício central 
para a inserção do cabo de bisturi, números 3 ou 
4, atóxico e apirogênica, resistente à corrosão.  
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

CAIXA C/100 1 R$ 47,56 R$ 47,56 
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25 

Óleo lubrificante para alta e baixa rotação 200 
ml  
óleo mineral não tóxico de baixa viscosidade 
utilizado para      manutenção      diária      dos 
intrumentos odontológicos rotacionais. 
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 2 R$ 54,76 R$ 109,52 

26 

Papel  grau  cirúrgico  –  rolo  100mm  x  100m -  
para empacotamento     de     artigos     médico     
odonto- hospitalares  e  esterilização  em  
autoclave  a  vapor, óxido de etileno e 
formaldeido. 
 

ROLO 3 R$ 66,36 R$ 199,08 

27 

PARAMONOCLOROFENOL canforado -                           
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO 20ML.  
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

FRASCO 1 R$ 23,42 R$ 23,42 

28 

Pasta  profilática  odontológica: embalagem  
bisnaga com   90   gramas,   sabor   menta   –   
indicada   para procedimento   de   limpeza,   
remoção   de   detritos, manchas, placas.  
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 4 R$ 21,31 R$ 85,24 

29 

Pasta de polimento universal – embalagem 
seringa com  4 gramas  – pasta a base de óxido 
de aluminio para acabamento inicial  e pré-
polimento.  Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 2 R$ 48,53 R$ 97,06 

30 

Ponta tipo centrix   Nº 2 -  para    inserçao    de 
cimento: ponta    para    inserção    de    material    
restaurador (ponta fina de metal), adaptável a 
seringa aplicadora de materiais plásticos.  
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 7 R$ 6,03 R$ 42,21 

31 

Ponta tipo  centrix  Nº 3 -   para    inserçao    de 
cimento: ponta    para    inserção    de    material    
restaurador, adaptável a seringa aplicadora de 
materiais plásticos. Embalagem contendo 
dados de procedência, data de fabricação, 
validade e lote. 
 

UNIDADE 4 R$ 4,14 R$ 16,56 

32 

Pontas  de  ultrassom  g2,  tratamento  
periodontal. Tipo de encaixe: G2. Autoclavável. 
Fabricada em aço inox,   sendo   indicada   para   
raspagem   de   cálculo pesado supra gengival. 
 

UNIDADE 5 R$ 86,34 R$ 431,70 

33 

Resina   Composta   fluida   fotopolimerizável   
A3    
Embalagem com: 1 seringa de 2g + 5 ponteiras.  
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 

UNIDADE 6 R$ 118,71 R$ 712,26 
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Referência: 3M ou superior. 
 

34 

Rolete dental de algodão hidrófilo de 32g. 
Produto feito de fibras 100% algodão, em  
formato  cilíndrico,  utilizado  em  procedimentos 
odontológicos  para  o  afastamento  da  
bochecha  e também para a absorção de líquido.                                                                        
Referência: Cremmer, All prime. 
 

PACOTE 
C/100 

10 R$ 7,97 R$ 79,70 

35 

Selante  de  fóssulas  e  fissuras  
fotopolimerizável  – seringa de 2 gramas- cor 
matizado, composição: bis- gma,udma, 
hddma,floreto de sódio, flureto de cálcio, bht, 
dióxido de sillício coloidal, dióxido de titânio.  
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 2 R$ 27,05 R$ 54,10 

36 

SERINGA   20    mL:   indicada   para   aplicação   
e aspiração  de medicamentos;  com  bico  luer-
lok  que impede que a agulha se desprenda 
acidentalmente da     seringa;     confeccionada     
em     polipropileno propocionando   maior   
transparência,   siliconização interna  e  cilindro  
com  anel  de  retenção  que  evita perda do 
medicamento durante a aspiração.  Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 
fabricação, validade e lote. 
 

CAIXA 100 R$ 47,74 R$ 47,74 

37 

SERINGA 10mL: indicada para aplicação e 
aspiração de medicamentos; com bico luer-lok 
que impede que a  agulha  se  desprenda  
acidentalmente  da  seringa; confeccionada    em    
polipropileno    proporcionando maior  
transparência,  siliconização interna  e  cilindro 
com    anel    de    retenção    que    evita    perda    
do medicamento  durante  a  aspiração.  
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

CAIXA C/100 1 R$ 56,03 R$ 56,03 

38 

SERINGA 3mL COM AGULHA 0,7 x 25 (22g x 1): 
de uso único, confeccionada em polipropileno; 
atóxico e apirogênico,  siliconizada  
internamente  para  suaves deslizes e maior 
controle durante aplicação,com bico Luer  Lock  
,  esterilizada  por  óxido  de  etileno,  com corpo 
transparente; usada para aplicar, injetar, irrigar, 
aspirar e extrair fluidos.  Embalagem contendo 
dados de procedência, data de fabricação, 
validade e lote. 
 

CAIXA C50 2 R$ 34,07 R$ 68,14 

39 

 
Taça   de   borracha   flexível   para   polimento 
-   kit completo  para  resina  com  12  unidades  +  
broqueiro polidores de silicone. Registro da 
Anvisa; material de primeira linha.  Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 

UNIDADE 1 R$ 84,97 R$ 84,97 
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fabricação, validade e lote. 
 

40 

Tira de Poliéster Airon - Produto totalmente  
transparente,  utilizado  para  isolar  as  
restaurações feitas com resinas 
compostas,Protege o cimento durante a reação 
de  geleificação,  resultando  no  endurecimento  
do  material,  da perda ou absorção de umidade 
presente no local.  Embalagem contendo dados 
de procedência, data de fabricação, validade e 
lote. 
 

PACOTE 
C/50 10 R$ 23,21 R$ 232,10 

41 
ABAIXADOR    DE    LÍNGUA:       glossocátoco    ou 
cataglosso.  

PACOTE 
C/100 

1 R$ 11,24 R$ 11,24 

42 

ÁGUA DESTILADA para autoclave – 5 litros – não 
estéril e quimicamente pura, isenta de sais 
solúveis. Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 
 

BOMBONA 10 R$ 17,76 R$ 177,60 

43 

ÁGUA DESTILADA - Água destilada, bidestilada, 
estéril, apirogênica 10 ml. Embalagem contendo 
dados de procedência, data de fabricação, 
validade e lote. 
 

UNIDADE 5 R$ 1,45 R$ 7,25 

44 

Água oxigenada  
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (água oxigenada), 
10 volumes - frasco 1000 ml. Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 
fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 3 R$ 11,66 R$ 34,98 

45 

ALGODÃO 
Algodão  hidrófilo  500  g  100%  algodão  
alvejado, inodoro, isento de amido, fibras 
longas, em camadas sobrepostas e uniformes, 
macio,  cor  branca,  boa  absorvência.  enrolado  
em papel apropriado em toda a sua extensão. 
 

PACOTE 3 R$ 31,13 R$ 93,39 

46 

ATADURA  15  x  1,80cm:  produto  não  estéril,  
em algodão; para realizações de terapias 
compressivas, aplicações    ortopédicas    como    
imobilizações    e enfaixamentos e atuando na 
prevenção de contusões em atividades físicas. 

ROLO 3 R$ 28,95 R$ 86,85 

47 

 
Caixa coletora de perfuro cortantes para   a   
recolha   segura   de agulhas, seringas  e outros 
materiais que cortam ou perfuram,  provenientes   
das   ações   de  atenção  a saúde,    com    carga    
potencialmente    infectante, evitando  que  
sejam  descartadas  nos  lixos  comuns, onde  
podem  representar  um  risco  para  a  saúde 
pública - coletor de perfuro cortante 7 litros 
 

UNIDADE 8 R$ 11,70 R$ 93,60 

48 
 
Caixa coletora de perfuro cortantes para   a   
recolha   segura   de agulhas, seringas  e outros 

UNIDADE 4 R$ 15,32 R$ 61,28 
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materiais que cortam ou perfuram,  provenientes   
das   ações   de  atenção  a saúde,    com    carga    
potencialmente    infectante, evitando  que  
sejam  descartadas  nos  lixos  comuns, onde  
podem  representar  um  risco  para  a  saúde 
pública - coletor de perfuro cortante 13 litros 
 

49 

Detergente  enzimático  –  5  litros   -
biodegradável, baixa formação de espuma, 
fórmula especial com  5 enzimas, não iônico e 
alta eficácia da limpeza. Embalagem contendo 
dados de procedência, data de fabricação, 
validade e lote. 
 

BOMBONA 2 R$ 154,07 R$ 308,14 

50 Escova 
Escova para limpeza com cerdas e cabo longo. 

UNIDADE 1 R$ 15,76 R$ 15,76 

51 

 
ESPARADRAPO (5 x 4,5cm):  indicado para 
fixação de curativos, sondas, drenos, cateteres, 
dispositivos de   infusão   intravenosa,   
bandagens   janelas   em aparelhos     gessados     
e     aparelhos     extensores ortopédicos  (tração 
cutânea). Tecido 100% algodãoonde é aplicada 
massa adesiva à base de borracha natural, óxido 
de zinco e resina. 

UNIDADE 1 R$ 14,65 R$ 14,65 

52 

 
FIOS DE SUTURA (DERMATOLOGIA):  material 
de poliamida (nylon), para aproximar ou laquear 
tecidos, favorecendo  a cicatrização.      n°  3-0 
para cirurgias abdominais, ginecológicas, 
reparos na planta do pé e escalpo. Pode ser 
usado em áreas mais sensíveis ou delicadas do 
corpo.  Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 
   

CAIXA C/24 1 R$ 51,42 R$ 51,42 

53 

Fita para autoclave – embalagem 19mm x 30m-
fita para  processo  de  esterilização  
confeccionada  em papel crepado à base de 
celulose. 
 

ROLO 5 R$ 11,31 R$ 56,55 

54 

FITAS PARA MEDIR HGT   (Accu-chek active): 
tiras que permitem a aplicação da gota de 
sangue com a tira dentro ou fora do monitor de 
glicemia. Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 

CAIXA C/50 40 R$ 64,66 R$ 2.586,40 

55 

GAZE ESTÉRIL:  indicadas para absorção de 
sangue e  exsudatos,  limpeza  e  cobertura  de  
curativos  em geral   e  antissepsia  da  pele  e/ou  
mucosas   para procedimentos invasivos; 100% 
algodão, esterilizada em óxido de etileno. 
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 200 R$ 10,56 R$ 2.112,00 

56 
GEL CONDUTOR PARA ECG (5 litros):  gel para 
uso como meio de contato para transmissão de 
impulsos elétricos  entre  a pele do  paciente e  o  

BOMBONA 1 R$ 39,00 R$ 39,00 
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eletrodo  nos exames   de   eletrocardiograma,   
desfibriladores  e bisturis elétricos. Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 
fabricação, validade e lote. 
 

57 

Indicador biológico teste 24 horas –   
embalagem com 10 unidades – sensível a 
geobacillus stearothermophilus 10^5, indicado   
para   realizar   a   monitorizaçãodos   ciclos   de 
esterilização a vapor. Embalagem contendo 
dados de procedência, data de fabricação, 
validade e lote. 
 

CAIXA C/10 20 R$ 40,30 R$ 806,00 

58 

LUVA  CIRÚRGICA estéril de latex c/ pó –7,0 
látex 100%,par, esterilização por gama, formato 
anatômico. Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 

PAR 30 R$ 3,68 R$ 110,40 

59 

LUVA  CIRÚRGICA estéril de latex c/ pó –7,5 
látex 100%,    par,    esterilização    por    gama,    
formato anatômico. Embalagem contendo 
dados de procedência, data de fabricação, 
validade e lote. 
 

PAR 30 R$ 3,52 R$ 105,60 

60 

MÁSCARA    DESCARTÁVEL    CIRÚRGICA:    com 
elástico,   tripla   camada   de   TNT,   possui    Filtro 
meltblown  e clip  nasal.  Protege  os  
profissionais  da saúde  contra  as  patologias  
transmitidas  pelas  vias aéreas, através de 
gotículas e fluidos corpóreos que possam    
atingir    as    vias    respiratórias.    Atóxica, 
composta   100%   em   polipropileno;   não   
estéril; antialérgica. Embalagem contendo 
dados de procedência, data de fabricação, 
validade e lote. 
 

CAIXA       
C/200 

10 R$ 21,65 R$ 216,50 

61 

Micropore 
Fita Micropore  50mm x 10m – Branco. 
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
Referência: 3M ou superior. 
 

UNIDADE 6 R$ 18,11 R$ 108,66 

62 

SACO PLÁSTICO 8X25CM – DESCATÁVEL (tipo 
sacolé)   pacote   com   100 unidades   produzido  
em   polietileno   virgem   de   baixa densidade, 
pode ser utilizado na seladora. 
 

PACOTE 
C/100 10 R$ 17,94 R$ 179,40 

63 

Soda  clorada  ,  solução  de  hipoclorito  de  
sódio  2,5%,  um desinfetante hospitalar de nível 
intermediário, usada para limpar e tratar canais 
radiculares e superfícies fixas. Saiba mais sobre 
a sua composição, aplicação, benefícios e 
cuidados na desinfecção de alimentos e água. 
Embalagem contendo dados de procedência, 
data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 2 R$ 14,70 R$ 29,40 
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64 

TESTE   DE   VITALIDADE   ENDO  ICE  SPRAY  
200mL Solução em spray para teste de vitalidade 
pulpar, odor mentolado, agente de resfriamento 
(-50). Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 
 

FRASCO     
200ml 4 R$ 62,37 R$ 249,48 

65 

Touca    descartável    sanfonada    branca:    
produto descartável de uso único, tecido 100% 
polipropilrno + fiodecoberto, sanfonada, 
elástico, gramatura 20g.  Embalagem contendo 
dados de procedência, data de fabricação, 
validade e lote. 
 

PACOTE  
C/100 

4 R$ 18,12 R$ 72,48 

66 

Vaselina   sólida   pote   de   35      gramas-   
produto destinado  para  odontologia,  indicado  
como  agente desmoldante. Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 
fabricação, validade e lote. 
 

POTE 2 R$ 19,12 R$ 38,24 

67 

 
KIT CITOLÓGICO BÁSICO: utilizado para a 
realização de procedimentos ginecológicos e na 
coleta de material para colpocitologia oncótica 
(teste de Papanicolau); composto por – 01 
escova cervical (com as cerdas num formato 
levemente cônico, fabricada em fios de nylon e 
haste plástica), 01 espátula de Ayres, 01 caixa 
porta-lâminas, 2,8 x 8,4 cm com  lâmina de vidro, 
2,5 x 7,5 cm, 1 mm de espessura, com parte 
fosca destacada para identificação. Embalagem 
contendo dados de procedência, data de 
fabricação, validade e lote. 
 

CAIXA       
C/50 

6 R$ 140,33 R$ 841,98 

68 

 
ESPÉCULO TAMANHO P: fabricado em 
poliestireno cristal que pode ser tanto estéril ou 
não. Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 

UNIDADE 100 R$ 2,51 R$ 251,00 

69 

 
ESPÉCULO TAMANHO M : fabricado em 
poliestireno cristal que pode ser tanto estéril ou 
não. Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 200 R$ 2,21 R$ 442,00 

70 

 
ESPÉCULO TAMANHO G : fabricado em 
poliestireno cristal que pode ser tanto estéril ou 
não. Embalagem contendo dados de 
procedência, data de fabricação, validade e lote. 
 

UNIDADE 10 R$ 2,71 R$ 27,10 

71 

 
FIXADOR CELULAR CITOLÓGICO - SPRAY 
100ml 
 

UNIDADE 3 R$ 16,80 R$ 50,40 

72 
Cabo para Eletrocardiógrafo 1203-c Ecg 
10 Vias  UNIDADE 1 R$ 458,56 R$ 458,56 
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1.2. O procedimento licitatório será através de Contratação Direta por meio de Dispensa de 
Licitação, na forma Eletrônica com critério de julgamento, menor preço por item, respeitando 
o valor máximo orçado de cada item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
1.3. Nos ITENS em que o preço ofertado pelo LICITANTE seja SUPERIOR ao valor unitário 
máximo orçado por está Fundação, será DESCLASSIFICADO. 
 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
 
1.6. O prazo de vigência da contratação é de 20 (vinte) dias corridos, contados da emissão 
de Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 
2.1. A Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo – FUNASG, 
preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação custo-benefício mediante a 
estipulação de critérios de aferição da qualidade. 
 
2.2. Faz-se necessário um processo licitatório para a aquisição de insumos médicos e 
odontológicos necessários para equipar os setores junto ao ambulatório da  Fundação Municipal 
de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo, em suas atividades médicas de acordo 
com as especificações e quantitativos apresentados no presente estudo. Por ser mais conveniente 
para a Autarquia, é imprescindível que as aquisições ocorram de forma integral e imediata após 
requisição. 
 
2.3. Os objetos de que trata este, têm sua importância como material de apoio 
médico/ambulatorial cuja sua ausência interfere diretamente no desempenho dos atendimentos 
dos profissionais de saúde. Isto posto, os beneficios diretos e indiretos da aquisição dos materiais 
relacionados, interfere no desempenho e diagnósticos atribuídos aos pacientes e desempenho 
regular das atividades institucionais da Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos 
Servidores de são Gonçalo.  

 
2.4. Justificamos a necessidade da aquisição de material médico e odontológico, tendo em vista 
a grande demanda desta Fundação, por constituírem itens de necessidades básicas para o pleno 

Referência: Para Bionet Cardiocare Pino 
Banana 

73 
Cardioclip c com 4 fusibras CLP1111 
Adulto 

KIT C/4  
UNIDADES 1 R$ 136,22 R$ 136,22 

74 Kit Pêra Precordial Ecg   PACOTE  C/6 
UNIDADES 1 R$ 122,00 R$ 122,00 

ESTIMATIVA TOTAL R$ 17.077,25 
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funcionamento das atividades do setor médico e odontológico. É importante frisar que o referido 
material é utilizado diretamente na execução das atividades desenvolvidas nos setores médicos e 
odontológicos, sendo, desse modo, elementos essenciais para a execução, com qualidade, 
eficiência e rapidez, dos serviços e atividades inerentes a essa Fundação Municipal de Assistência 
à Saúde dos Servidores de São Gonçalo. 
 
2.5. De acordo com a solicitação de demanda os produtos que se pretende adquirir são 
necessários e imprescindíveis ao atendimento ambulatorial, considerando que visam garantir o 
atendimento médico da Fundação Municipal de Assistência á Saúde dos Servidores de São 
Gonçalo, a fim de que a qualidade dos atendimentos médicos, não sejam prejudicados devido à 
falta de insumos necessários para a sua realização. 
 
2.6. Relevante destacar, ainda, que a última aquisição para idêntico objeto (Processo: 
0156/2023, Processo: 159/2023), foram realizados respectivamente em abril  de 2023, razão da 
necessidade da deflagração de novo certame para atendimento da demanda no exercício em 
curso. 
 
2.7. O critério de julgamento adotado será o menor valor por ltem, observadas as exigências 
contidas no Aviso de Contratação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.8. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso do Edital, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema COMPRASNET, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

 
2.9. Assim, sugere-se a formalização de processo de Licitação por dispensa eletrônica para a 
execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor por Item, 
visando ao atendimento dos princípios da economicidade e preservando a competitividade, 
lembrando que a economia de escala está sendo levada em consideração, consoante assevera o 
art. 18, VII c/c art. 23 da Lei Federal no 14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a 
economicidade como interesse da Administração. 
 
2.10. Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, parágrafo 30, 
da Lei Federal no 14.133/2021, sugerimos, após a formalização da fase preparatória do 
procedimento, a divulgação do Aviso de Contratação em sítio eletrônico oficial da Fundação 
Municipal de Assistência á Saúde dos Servidores de São Gonçalo, Diario Oficial do Município e 
COMPRASNET, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

 
3.  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (inciso II do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/21 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023) 
 

3.1. A aquisição de materiais médicos e odontológicos, figura como um componente 
estratégico dentro do Plano de Contratações Anual (PCA) da Fundação Municipal de 
Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo. O PCA é uma ferramenta essencial 
para o planejamento e organização das contratações a serem realizadas ao longo do ano, 
delineando as prioridades e necessidades da administração pública. 
 
3.2. A etapa de desenvolvimento do PCA, envolve a análise detalhada das demandas 
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desta Fundação, levando em consideração suas particularidades e especificidades. Nesse 
contexto, a aquisição de materiais médicos e odontológicos é destacada como uma 
prioridade, alinhada com a missão de prover uma assistência à saúde abrangente e de 
alta qualidade. 
 
3.3. É crucial salientar que o PCA é uma ferramenta dinâmica, sujeita a ajustes conforme 
as necessidades emergentes e as peculiaridades do cenário de saúde local. A presença 
da licitação no PCA evidencia o compromisso da Gestão em atuar de maneira planejada 
e transparente, visando suprir as demandas desta Fundação e proporcionar um 
atendimento de saúde eficaz. Assim, a Demonstração da Previsão da Contratação no PCA 
reafirma a intenção de incluir a Aquisição de materiais médicos e odontológicos como 
parte integrante das estratégias de saúde para o ano corrente, respeitando os trâmites 
legais e o rigor técnico necessário para a consecução bem-sucedida desse processo 
licitatório.  
 
3.4. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes desta contratação estão 
consignados no Plano de Contratações Anual - PCA para o exercício de 2024.  
 
3.5. Em consonância com o Art. 16 da LRF (Lei Complementar nº 101, de 2000), registra-
se que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 
(LOA) do corrente exercício e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei 
de diretrizes orçamentárias (LDO). 

 
4.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
4.1. Após o levantamento de mercado, conclui-se que a solução mais vantajosa para a 
Administração Pública é a Aquisição dos Insumos Médicos e Odontológicos por meio de 
Dispensa de licitação, na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor valor por item, 
conforme valores mencionados na Planilha aposta acima. Desta forma, diante da vantajosidade 
econômica já apresentada, restou-se demonstrado que a melhor solução, vislumbra-se sobre a 
aquisição dos produtos almejados. 
 
4.2. As aquisições consistem na necessidade da realização dos serviços ambulatoriais, 
consideradas indispensáveis ao bom desempenho das atribuições dos  servidores profissionais de 
saúde e pacientes envolvidos. Tendo por objetivo, dar subsídios aos trabalhos realizados pelos 
profissionais de saúde, garantindo-lhes condições adequadas para eficiência das atribuições 
exercidas.  
 
4.3.  Os requisitos técnicos estabelecidos no presente procedimento administrativo estão de acordo 
com as necessidades apresentadas pela Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos 
Servidores de São Gonçalo e incluem ferramentas de controle adequadas à gestão e fiscalização 
apropriada do objeto. 

 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 
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4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
4.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 
4.7. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 
dispostos neste Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada 
e demais especificidades do objeto. 
 
5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO OBJETO 

 
5.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 
 
5.2. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 
Art. 6°, Inc. XIII da Lei 14.133 de 2021, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
5.3. O prazo máximo para a entrega dos produtos são de 20 (vinte) dias corridos a partir da Ordem 
de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras da Fundação Municipal de Assistência à Saúde 
dos Servidores de São Gonçalo. 
 
5.4.  Os produtos deverão ser de primeira qualidade, conforme especificações contidas neste Termo 
de Referência e/ou Aviso de Contratação  
 
5.5.  Os materiais para embalagens deverão ser atóxicos não representando uma ameaça à 
segurança, sob as condições especificas de armazenamento e uso, conforme os regulamentos 
técnicos específicos, com o objetivo de preservar os padrões de identificação e qualidade dos 
produtos. 
 
5.6.  O (s) produto (s) deverão ser de boa qualidade, sob pena de serem devolvidos pelo Setor 
responsável (Departamento de Almoxarifado). 
 
5.7.  O (s) servidor (s) responsável (is) pela conferência dos produtos solicitará a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos produtos, podendo 
inclusive requerer a substituição por outros, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir do não recebimento daqueles que forem devolvidos, sendo 
improrrogáveis, sob pena de aplicação de sanção. 
 
5.8. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos.  

 
5.9.    O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos produtos ofertado com as 
especificações. 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO                                                                                                                             
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE                                                                                             

DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO 
 

15 
Rua Aluísio Neiva, nº 808 –  Centro – São Gonçalo – RJ CEP 24445-400 | CNPJ: 14.472.412/0001-39 

www.pmsg.rj.gov.br/funasg | ouvidoria@funasg.rj.gov.br | (21)2199-6520 

 

 
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação pelo Setor Competente. 

 
5.10. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto de acordo estritamente com 
as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo 
quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 
especificações.  
 
5.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
5.12. A Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo reserva-se o 
direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável pelo recebimento aferir a 
quantidade, qualidade e adequação dos produtos entregues. 
 
5.13. Considerando a demanda e para que o item tenha tempo hábil de ser utilizado dentro do prazo 
de validade sem que haja prejuizo à administração pública por perda de itens em decorrência de 
sua vida útil, solicito que o prazo de validade não seja inferior a 12 meses, a contar da data da 
entrega do produto. E, no caso de medicamentos, que a validade geralmente é de 24 meses, no 
momento da entrega possua pelo menos 75% de sua validade total. 
 
5.14. O Custo de substituição dos produtos em desacordo com as especificações e/ou considerados 
impróprios pelos Servidores responsáveis da Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos 
Servidores de São Gonçalo correrá por conta e risco da empresa CONTRATADA.  
 
5.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
 
5.16. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
5.17. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta Licitação por Pregão Eletrônico, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo da entrega dos produtos, após a apresentação da respectiva nota fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente. 
 
5.18.  Local da entrega: Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São 
Gonçalo, Endereço: Rua Aluísio Neiva, nº 808, Centro – São Gonçalo/RJ, CEP: 24.445-000, 
Telefone: (21) 2199-6520. 
 
5.19.   As entregas deverão ocorrer em dias úteis (de 2ª a 6ª feira), sendo em horário estipulado 
(09:00h às 16:00h), com exceção de feriados ou quando não houver expediente na sede da 
CONTRATANTE. 
 
5.20.  A Contratada, durante toda a execução da entrega do objeto, deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas. 
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5.21. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a mesma 
será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação. 
 
5.22. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 
 
6.  CONTRATO / NOTA DE EMPENHO DE DESPESA 

 
6.1. A Nota de Empenho de Despesa por Licitação é o documento emitido pela autoridade 
competente, após a adjudicação do objeto licitado, que reserva dotação orçamentária para custear 
despesas contratadas por meio de processo licitatório. 
 
6.2. A emissão da Nota de Empenho de Despesa por Licitação será realizada após a fase de 
adjudicação do certame licitatório, observando-se os termos do edital e os requisitos legais.  
 
6.3. A Nota de Empenho de Despesa por Licitação estará vinculada à dotação orçamentária 
específica, de acordo com a classificação funcional programática estabelecida no orçamento anual 
do órgão ou entidade.  
 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em 
que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço: 
 
I - Dispensa de licitação em razão de valor; 
II - Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais 
não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 
independentemente de seu valor. 

 
6.4. O empenho da despesa deverá respeitar os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal e demais normas aplicáveis.  
 
6.5. O pagamento dos serviços contratados será realizado conforme cronograma de desembolso 
estipulado no contrato, mediante apresentação de documentos fiscais e comprobatórios da regular 
execução do objeto.  
 
7.  CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da 
entrega dos produtos, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente. 
 
7.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
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a) o prazo de validade; 

 
b) a data da emissão;  
 
c) os dados do contratado e do órgão contratante;  
 
d) o valor a pagar; e  
 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Contratação Direta por meio de 
Dispensa de Licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR VALOR POR ITEM, respeitando o valor máximo orçado de cada item, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
8.2. Nos ITENS em que o preço ofertado pelo LICITANTE seja SUPERIOR ao valor unitário máximo 
orçado por está Fundação, o licitante será DESCLASSIFICADO. 
 
8.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme Aviso de Contratação Direta. 
 

9.  OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO OBJETO 

 
9.1.  Para a aquisição dos insumos médicos e odontológicos será exigido da empresa, além 
das exigências constantes no Aviso de Contratação, o seguinte:  
 

9.1.1. Não serão aceitos produtos recondicionados, remanufaturados, reciclados, ou outra 
terminologia empregada para identificar que o produto seja proveniente de reutilização de 
materiais de toda espécie;  
 
9.1.2.  O Material Odontológico deverá atender as normas da Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA e demais legislações vigentes, no que concerne a apresentação, 
inviolabilidade e embalagem.  
 
9.1.3.  A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 
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constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA e a proposta da licitante;  
 
9.1.4.  O Material Odontológico deverá estar acondicionado nas embalagens originais e que 
estejam na linha de produção atual do fabricante e em perfeitas condições de uso;  
 
9.1.5.   Embalagem: Os itens/produtos deverão ser entregues em embalagem original, em 
perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, sem aderência a outros 
produtos/corpos estranhos, sem umidade, amassados e sem inadequação de conteúdo;  

 
9.1.6.  No caso de absoluta impossibilidade do cumprimento das condições das alíneas 
anteriores, a contratada deverá solicitar formalmente a autorização para o recebimento, 
mediante apresentação de Carta de Comprometimento de troca. A carta deverá ser em 
papel timbrado, assinada pelo representante legal da empresa e reconhecida em cartório, 
caso acatado o referido documento deverá acompanhar a nota fiscal de recebimento.  
 
9.1.7.  Todas as despesa inerentes ao processo logístico para entrega dos materiais ficarão 
sob a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
9.1.8. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do material, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou acompanhamento pelo 
órgão interessado, com fulcro nas disposições dissertadas na Lei Nº 14.133/21.  

 
9.1.9.  Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto caso não atendam o 
padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação. 

 
9.1.10.  O prazo garantia começará será contado a partir do Recebimento Definitivo do 
produto.   

  
10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 21.802,70 (vinte e um mil, oitocentos e dois 
reais e setenta centavos). Vide anexo deste Termo de Referência. 

 
11.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Fundação Municipal de Assistência á Saúde dos Servidores 
de São Gonçalo/ RJ. 
 
11.2. A aquisição será atendida pela seguinte dotação: 
 

I - Programa de trabalho: 22.45.08.122.1001.2.103 
II -Natureza de despesa: 3.3.90.30.00  
III - Fontes de Recursos: 1.501.0000.0000  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à informação), o 
presente Estudo não se classifica como sigiloso. 
 
12.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
 

São Gonçalo, 26 de setembro de 2024. 
 

 
Membro da Equipe de Planejamento: 

 
_____________________________ 

Gilvana Mendes dos Anjos 
Agente de Apoio Técnico 

Matrícula: 67 
 

Ordenador de despesas: 
 

________________________ 
Gelson Marins de Abreu 

Presidente 
Matrícula: 40.272 


